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Rio de Janeiro, 24 de julho de 1911, 120P da Independênt.'en e
51-.0 da República.	

Garram VARGAS

.4; de Souza Costa

	DECRETO-LEI N. 3.itaa	 na 25 na Juin.° as 1911_

Autoriza a Panair do Brasil, S.-A., a construir, melhorar e opor'-
Mar os aeroportos era Amapd, Delem, Silo Luiz, Fortaleza, Nota,
Recife, Maceió e Salvador, e dd outras providências.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coa-

fere o artigo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1.0 Fica a Panair do Brasil S.A., autorizada a construir,

melhorar e aparelhar Oa aeroportos em Amapá, Balem, São 1,u7,
Fortaleza, Natal, Recife, Maceió, e Salvador com o fim de permitir
a sua utilização por aeronaves, de grande porte, mediante as, seguiu-
toa condições:

a) realizar; com o seu financiamento, berafeitoriaa DOS aero-
vortos dos locais acima indicados,, a saber:

Ampliação das pistas, alem de mil metros e preparo do. pieo
de modo a suportar a compressão do grandes aeronaves, farol rota-
tivo, luzes para assinalar os limites dos aeroportos, luzes para de-
marcar as pistas, luzes para assinalar os obstáculos nas aproxima-
ções dos aeroportos, holofotes para iluminar as pistas e usinas. de
emergência para energia elétrica;

b) submeter à aprovação do Governo as plantas, orçamentos u
especificações;

e) entregar ao Governo, mediante termo de entrega, as obra,
pistas e aparelhamento, instalações em geral, urna vez. concluidae,
para fins de sua apropriação, manutenção e emprego, no 11SQ comum
da navegação aérea;

d) construir em Natal, alem das bemfeitorias do. aeroporia ter-
restre e anexo ao aeroporto marítimo desapropriado pelo decuplo
n. 4.800, de 23 de outubro de 1939, mais, o seguinte:

Une pateai para estacionamento de hidro-aviões„ com vinte, e
quatro mil e. quinhentos metros quadrados de piso, depósitos subter-
râneos do combustivel, bombas para reabastecimento, rápido COLD as
respectivas, mangudiras a exaustores, bem como a rampa para encalho
de aeronaves;

e) o custo total das obras,. de acordo com os planos, especifica-.
ções e orçamentes aprovados pelo Governo será considerado crédito
a favor da Panair do Brasil, S. A., para cobrir as despesas aero-
portuárias dos serviços, de suas aeronaves o das de sua subsidiada
Pan American Airways, Inc., coma taxas- de utilização, impostoa,
aluguéis e outros onus de serviço, quando oportuna.mento criado.
em caráter geral para a navegação aérea comercial.

Art. 2.° Terá a concessionária sessenta dias do prazo a contar
da data destellecreto-lei para iniciar as obras de que trata o artiga
anterior, no todo ou em parte, sob pena de ficar sem efeito a pre-
sente concessão, salvo motivo de força maior, devidamente compro-
vada, a juizo do Governo. -

Parágrafo únicó. O prazo de terminação de iodas as Obras será
de dois anos a contar da data do presente decreto-lei, perdendo a
concessionária o direito ao crédito referido na letra "e" do art. 1.0
se antes de concluidas forem as obras abandonadas, no todo ou eia
parte, caso em que passarão as mesmas ao património nacional, sem
qualquer indenização por parte do Governo e sem dar direito a
qualquer reclamação judicial ou extra-judicial.

Art. 3.0 Alem das obras e instaIaçães constantes do art. 1.0,
fica a Panair do Brasil, S.A., autorizada a fazer construções a apa-
relhar-se nos aeroportos acima indicados, do acordo " com o pará-
grafo único, letras "a" e "b", do artigo 31 do decreta a. 20.914, de
6 do janeiro de 1932, em áreas adjacentes ou não aos mesmos aero-
portos, com instalações acessórias aos seus serviços e aos de sua
aubsidlante Pan American. Airwaya, Inc.. mediante as segaintae
condições:

a) obriga-se a concessionária Panair do Brasil S.A., uma Nal.
terminadas as obras e instalações referidas -no presente artigo, cujos
orçamentos serão aprovados pelo Governo, a incorporá-las às meu •
camadas no artigo 1. 0 deste decreto-lei, mediante termo de entrega.:

b) por ocasião da entrega a que se refere a aiinea antecedente,
será assinado UM termo do arrendamento das benfeitorias pelo prazo
de vinte anos,. entre o orgão competente do Governo Federal e a
Panair do Brasil, S. A.., para a sua utilização e da Pan Aroarioaii
Airways, Inc.;	 •

e) recebida.; pelo Governo as benfeitorias referidas na, loira.
anterior, serão as mesmas arrendadas à Panair do Brasil, S. A., du-
rante o Prazo de vinte anos, pela importilnc,la de 27.000:000?9 .(vinte

e sete mil contos alis), à razão de 4.350:000a0 (mil trezentas e
cinquenta. contas de réis) por ano. considerada como . pagamento. adian-tada da arrendeunanto.

Art. 40 O Governo, por motivo superior de ordem petbliant, po-
dará ocupar as. irtstataçõe& arrendadas à Panair do Brasil, S. A., paio
prazo que $431 tornar. necessário, ficando entendido que, neste caso,
o prazo da concessão será prorrogado por igual, período, ao da omina°,
restituindo-as a Ouvem° nas munas condições em qun as recebeu,
pagando, porem à arrendatária, peio tomas) que ocupar, a. inipartancia
equivalente tt. do arrendamento, na mesma proporção do prazo, inde-
nizando-a assim do que houver de despender para a manutenção dos
4W.rviços de conservação, reabastecimento e segurança de suas aero-
naves e das de sua subsidiante — Pari American Airways,,

Art.. 5.° A concessionária obriga-se a. observar e a fazer observar
as leis e regulamentos em vigor,, o que vierem a vigorar sobre ins-
talações aeroportuárias, cumprindo-aa fielmente, enquanto perdurar
o prazo de arrendamento das instalações da seu usa e do sua subst-
diante,

Art. 6.ea A permissão concedida à, Paia Amaria:ui. Airways„ Inc.
para utilizar a& mstalaçÕes, privadas, da. concessionária, bem como o
crédito que lhe for concedido peias, benfeitorias pr avista,s no art. 1.0,
não implica nem, lhe assegura direitos de sobrevoar a território na-
cional, atem daqueles que lhe foram outorgados por concessões an-
teriores, ou -qua vierem a ser no futura.

Art. 7.° Ouvido o Ministério da Aeronáutica, providenciará o
Governo, sempre que for solicitado pela concessionária a por conta
da mesma, a desapropriação doa terrenos necessários à construção a
ampliação dos. aeroportos situados- nas localidades mencionadas na
art. 1.0 deste decreto-lei, não só para as instalações, acessórias ITALN
tambein para o aumento superior a mil metros das pistas . dos aero-
portos existentes.

Art. 8.° A fiscalização das ohms, instalações e serviços de que
trata o presente decreto-lei ficará a cargo do Departamento . da Ae-
ronáutica Civil, e bem assim a superintendancia e execução dos ser-
viços administrativos dos aeroportos referidos na art.. 1.°.

Art. 9e0 Fica concedida à Panair do Brasil, S.. A., isenção do
dIreitos de importaçãa para consumo e demais taxas aduaneiras para
as mercadorias e materiais que importar para a construção; 'mata-
lação: e aparelhagem dos. aeroportos, referidos no art. 1.0 do presente
decreto-lei.

Art. lee. O Governo Federal providenciará no sentido de ser
pelos Estados e Municípios outorgada à Pauair do Brasil, S. A.,
isenção de impostos: estaduais. e municipais..

Art. It. O presente decreto-lei entra em vigor na data de ana
publicação, revogadas' as disposições em. contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho da 1941, 120.° da Independancia e 52.°
da República.

GETULIO VAR/GAS.

Joaquim Pedro Salqudo PilAo.
Francisco Campas.
A. de Souza Cosia.

(N. 9.942 -- 26-7-941 -- 15881)

DECRETO N. 7.258 — or 23 DE itimo DE 1941
Outorga concessão a Afonso &tachei Carneiro para distribuir energia

terma-etétrica no Distrito de Xava Aliança, Município de Rio
Preto, Estado de São Paulo e o autoriza a construir uma usine
termo-elétrica no mesmo Distrito.
O Presidente da República, usando- das atribuições que lhe coa-

fero a art. 74 letra a da Canstituiae.o e nos termos dos arts. 150: do
Código de Aguas (decreto n. 21.613, de 10 de julho de 1931), 5 0 do
decreto a.. 852, de 11 de novembro. de 1938 a 10 do decretoalei n. 2.281,
de a da junho de 1940,, decreta:

Art. tae É outorgada a Afonso Sanches Carneiro concessão para-
distribuir energia termo-elétrica no Distrito da Nova Aliança, Muni-
efoio de Rio Preto, Estado de São. Paulo. .

Parágrafo. único. A energia destina-se a serviços públicos, ser-
viçõs de utilidade pública e comércio de aneesia no Distrito. de Nova
Aliança, Município de Rio Preto, Estado lo São Paulo.

AO. 2.° Para produzir a energia destinada à distribuição, fica
o concessionário autorizado a construir urna usina termo-elétrica em
lugar conveniente, no Diatriin a ser c.rvido.

Art. 30 Sob pena de caducidada da praserde deareto, o concee-
aionária cbriga-se a:

I — Apresentar dentro do vazo de eea: (0)" nie3os, contados a
partir da data do registo deste deeeato na Divisão de Águas, em
très (3) vias:

a) projeto detalhado das instalações geradoras e ref ec tivo or-
çamento;

b) projeto detalhada da rade de distribuição e respectivo or-
çamento.

expressamente
— Obedecer em todos o s projetoe, salvo no que o contrato

ssamente determinar, as pri aceier,04 dea normas seguintes, q ue
estiverem em vigor:

a) Verband Deutscher Eleektrotacimiaer
Verband Deutscher aigenie.ure te"..1).1•)

c) American Instituto. of Eleetrical langineare
(1) American Sociais. -Mecleanical	 .	 )
e) British Engineóring Standard.; Ass.oriation	 A.)
11 International Freei raail
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